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1. SINDICÂNCIA 

1.1   PRORROGAÇÃO 

 

PROCESSO: 000422/2010 

PORTARIA:   3.581/2010 

O VICE – REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria n° 
2.758/2009, de 09/07/2009 do Magnífico Reitor, e de acordo com o Processo n° 000422/2010, 

 

RESOLVE: 

 

Prorrogar, nos termos do Artigo 145, Parágrafo único da Lei 8.112/1990, por 30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão do 
processo supracitado, conduzido pela Comissão designada pela Portaria nº 3.124/2010, a partir do dia 21 de setembro de 2010. 

 

 

 

PROCESSO: 014653/2010 

PORTARIA:   3.592/2010 

O VICE – REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria n° 
2.758/2009, de 09/07/2009 do Magnífico Reitor, e de acordo com o Processo n° 014653/2010, 

 

RESOLVE: 

 

Prorrogar, nos termos do Artigo 145, Parágrafo único da Lei 8.112/1990, por 30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão do 
processo supracitado, conduzido pela Comissão designada pela Portaria nº 3.136/2010, a partir do dia 21 de setembro de 2010. 

 

 

 

PROCESSO: 009940/2010 

PORTARIA:   3.593/2010 

O VICE – REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria n° 
2.758/2009, de 09/07/2009 do Magnífico Reitor, e de acordo com o Processo n° 009940/2010, 

 

RESOLVE: 

 

Prorrogar, nos termos do Artigo 145, Parágrafo único da Lei 8.112/1990, por 30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão do 
processo supracitado, conduzido pela Comissão designada pela Portaria nº 3.029/2010, a partir do dia 21 de setembro de 2010. 
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PROCESSO: 016787/2010 

PORTARIA:   3.594/2010 

O VICE – REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria n° 
2.758/2009, de 09/07/2009 do Magnífico Reitor, e de acordo com o Processo n° 016787/2010, 

 

RESOLVE: 

 

Prorrogar, nos termos do Artigo 145, Parágrafo único da Lei 8.112/1990, por 30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão do 
processo supracitado, conduzido pela Comissão designada pela Portaria nº 3.063/2010, a partir do dia 21 de setembro de 2010. 

 

 

 

PROCESSO: 001305/2006 

PORTARIA:   3.595/2010 

O VICE – REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria n° 
2.758/2009, de 09/07/2009 do Magnífico Reitor, e de acordo com o Processo n° 001305/2006, 

 

RESOLVE: 

 

Prorrogar, nos termos do Artigo 145, Parágrafo único da Lei 8.112/1990, por 30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão do 
processo supracitado, conduzido pela Comissão reconduzida pela Portaria nº 3.096/2010, a partir do dia 21 de setembro de 2010. 

 

 

 

PROCESSO: 023091/2008 

PORTARIA:   3.646/2010 

O VICE – REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria n° 
2.758/2009, de 09/07/2009 do Magnífico Reitor, e de acordo com o Processo n° 023091/2008, 

 

RESOLVE: 

 

Prorrogar, nos termos do Artigo 145, Parágrafo único da Lei 8.112/1990, por 30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão do 
processo supracitado, conduzido pela Comissão designada pela Portaria nº 3.040/2010, a partir do dia 21 de setembro de 2010. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  BOLETIM DA CPPAD/UFPA                                                         Belém, 18 de outubro de 2010, nº 10  

 5

 

 

2.   PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR – RITO SUMÁRIO 

2.1 RECONDUÇÃO 

 

PROCESSO:    022448/2010 

PORTARIA:    3.689/2010 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria n° 
2.758/2009, de 09/07/2009 do Magnífico Reitor, e de acordo com o Processo nº 022448/2010, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar em rito sumário, designada pela Portaria nº 3.027/2010, 
de 11 de agosto de 2010, para dar continuidade na apuração de possível abandono de cargo de servidor desta IFES, em vista da 
ausência ininterrupta ao serviço de 01/11/98 a 02/08/10, conforme consta do processo acima mencionado, nos termos dos artigos 133, 
138, 140, 143 e 148 da Lei n º 8.112/90, convalidando-se todos os atos praticados a partir da vigência da referida Portaria. 

Art. 2º - O servidor designado fica dispensado de suas atividades funcionais nos horários em que dedicará à realização dos 
trabalhos da comissão, nos termos do § 1º do artigo 152 da Lei nº 8.112/90. 

Art. 3º - O servidor que, sem motivo justificado, opuser resistência em participar da referida comissão incorrerá nas penas do 
artigo 117, inciso IV, da Lei nº 8.112/90.  

Art. 4º - A Comissão ora constituída terá o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos, nos termos do § 7º do 
artigo 133 da Lei 8.112/90. 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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